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ISEC Luís Jorge Assunção Martins Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1990 7 12 25 5 18 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Maria da Conceição Cruz Costa Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1993 4 6 22 8 24 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC José Manuel Torres Farinha
Professor Coordenador com agregação- CTFP por tempo 
indeterminado

Doutoramento 1997 4 29 18 8 1 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC João Luís Pimentel Vaz Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 11 9 16 1 21 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Rui Manuel Sousa Mendes Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 3 3 15 9 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Paulo Jorge Ribeiro da Fonte Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 3 17 4 9 13 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Pedro João Coimbra Martins Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 7 1 15 5 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria de Fátima Fernandes das Neves Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 2 13 14 10 17 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Jorge Fernandes Rodrigues Bernardino Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2003 2 5 12 10 25 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Viriato António Pereira Marinho Marques Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 2 4 11 10 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Maria Filomena Palmeira Araújo Canova Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 5 18 11 7 12 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Ana Cristina Tavares Paixão dos Santos Girão Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 7 28 11 5 2 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Carlos Manuel da Cruz Moreira Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 9 9 11 3 21 Precedência determinada de acordo com on.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Professor adjunto 19.01.1999.

ISEC Maria Nazaré Coelho Marques Pinheiro Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 9 9 11 3 21 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Professor adjunto 07.05.1999.

ISEC Luís Filipe Pires Borrego Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 1 24 10 11 6 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Professor adjunto 13.11.1997.

ISEC Fernando José Pimentel Lopes Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 1 24 10 11 6 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Professor adjunto 22.02.1999.

ESTeSC Graciano do Nascimento Nobre Paulo Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2005 10 17 10 2 13 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Jorge Manuel dos Santos Conde Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 12 14 10 0 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Ana Paula Monteiro Amaral Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2006 3 9 9 9 21 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Paulo Nuno Horta Correia Ramirez Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 8 6 8 4 24 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Paulo Jorge Rodrigues Isabel Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 9 19 7 3 11 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Rui Santos Cruz Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2008 10 3 7 2 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Margarida Maria Fernandes Serrano Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 13 6 11 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Professor adjunto 14.07.2003.

ESTeSC Ana Maria da Conceição Ferreira Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 1 13 6 11 17 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Professor adjunto 21.06.2005.

ISEC Silvino Dias Capitão Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 1 21 6 11 9 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Carlos Manuel Borralho Machado Ferreira Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 1 30 6 11 0 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Paulo José Gameiro Pereirinha Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 1 30 6 11 0 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. 

ISCAC Maria da Conceição da Costa Marques Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 7 9 6 5 21 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 28.07.2005.

ISCAC Fernanda Cristina Pedroso Alberto Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 7 9 6 5 21 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 04.06.2007.

ISEC Gilberto Cordeiro Vaz Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 10 22 6 2 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria Filomena Rodrigues Teixeira Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 2 1 5 10 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Maria Isabel Namorado Clímaco Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2011 10 25 4 2 5 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria do Rosário Castiço Barbosa de Campos Coelho e Silva Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 12 7 3 0 23 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria do Amparo Carvas Monteiro Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 12 21 3 0 9 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Cidália Maria da Mota Lopes Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 12 29 3 0 1 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 13.07.2007.

ISCAC Bruno José Machado de Almeida Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 12 29 3 0 1 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Reconhecimento Doutoramento em 13.10.2008.

ISCAC Cristina Maria Gabriel Gonçalves Góis Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 12 29 3 0 1 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Reconhecimento Doutoramento em 02.04.2009.
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ESEC João Gilberto de Matos Orvalho Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 1 1 2 11 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Gil António Baptista Ferreira Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 4 9 2 8 21 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Alexandre Miguel Fernandes Gomes da Silva Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 4 18 2 8 12 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Isabel Maria Carrilho Calado Antunes Lopes Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 5 7 2 7 23 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Pedro Balaus Custódio Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 5 25 2 7 5 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Lucília Maria Cardoso Salgado Mexia Alves Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 7 20 2 5 10 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Rui Jorge da Silva Antunes Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 5 2 4 25 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 01.01.1998. Professor Adjunto 25.01.1996.

ESEC Ana Maria Sarmento Coelho Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 5 2 4 25 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Professor Adjunto 08.07.1997.

ESEC Susana Maria de Almeida Gonçalves Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 5 2 4 25 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 11.12.1996. Professor Adjunto 06.11.2003.

ESEC Nuno Manuel dos Santos Carvalho Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 5 2 4 25 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.12.2000. Eq. Professor Adjunto 01.12.2006.

ESEC Adília Rita Cabral Carvalho Viana Ramos Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 5 2 4 25 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.12.2003. Eq. Professor Adjunto 10.10.2007.

ESEC Anabela Bárbara Domingues Panão Góis Ramalho Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 8 2 4 22 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 30.11.1982. Prof. Adjunto 01.11.1990.

ESEC Ana Maria Couto Mendes Ramos de Albuquerque Rodrigues Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 8 2 4 22 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Professor Adjunto 16.09.1993.

ESEC José Pedro Cerdeira Coelho e Silva Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 8 2 4 22 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Professor Adjunto 16.12.1994

ESEC Artur Manuel Lourenço Tavares dos Anjos Martins Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 8 8 2 4 22 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 09.12.2003. Eq. Professor Adjunto 09.12.2005.

ESEC Maria da Conceição Monteiro da Costa Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 10 2 2 2 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC João Paulo de Moura Martins Coelho Marques Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 12 9 2 0 21 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Maria Antónia Pereira da Conceição Professor Coordenador - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2014 3 17 1 9 13 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Maria Helena Seabra de Almeida Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1987 10 1 28 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC João António Durão Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1988 4 11 27 8 19 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Fernando José dos Santos Delgado Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1989 8 3 26 4 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Maria Cidália Estrela Rosa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1989 10 1 26 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Maria de Lourdes Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1989 11 7 26 1 23 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Maria Teresa Marques Salgado Lameiras Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1989 11 14 26 1 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Maria de Fátima Rebelo Marques Ferreira Marques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1990 7 12 25 5 18 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 18.10.1982.

ISEC Pedro Nuno Castelo Madeira Afonso Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1990 7 12 25 5 18 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 09.11.1982.

ISEC João Carlos Antunes Ferreira Mendes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1990 10 1 25 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente Eventual a 01.02.1982. Doutoramento 28.04.2003.

ISEC Maria Armanda Gaspar Marques Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1990 10 1 25 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio a 01.10.1989. Mestrado 22.01.1985.

ESAC José Augusto de Azevedo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1990 11 2 25 1 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Jorge Manuel Tavares Branco Varejão Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1991 1 2 24 11 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Óscar Crispim Alves Machado Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1991 1 11 24 11 19 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 22.09.1982. 

ESAC Maria José Moreno da Cunha Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1991 1 11 24 11 19 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 28.09.1982. 

ESAC Maria do Carmo Rosa Lopes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1991 1 11 24 11 19 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 10.10.1985.

ESAC Isabel Maria Nunes da Rosa Dias Duarte Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1991 1 11 23 11 19 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 15.10.1985.

ESAC José Manuel Monteiro Gonçalves
Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado (com 
agregação)

Doutoramento 1991 1 11 24 11 19 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 04.03.1986. Agregação em Engenharia Agronómica a 17.07.2015.

ISEC António Manuel de Morais Grade Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1991 8 1 24 4 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC José Armando Cantador Marques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1991 10 1 24 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.
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ESAC Fernando Jorge de Almeida Casau Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1991 10 7 24 2 23 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 02.11.1983.

ESAC Rui Manuel Pires Amaro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1991 10 7 24 2 23 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 01.02.1986.

ESAC Maria Rosa Rebordão Cordeiro Simões Crisóstomo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1991 10 7 24 2 23 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 02.12.1987.

ISEC Victor José Dias de Almeida Magalhães Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1992 1 1 23 11 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente Eventual a 27.04.1982. Mestrado 26.05.1992.

ISEC Dulce Helena Carvalho Coelho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1992 1 5 23 11 25 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente Eventual a 05-01-1982. Doutoramento 18.02.2013.

ISEC Laura Maria Teixeira Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Licenciatura 1992 3 1 23 9 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Carlos José Dias Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1992 3 9 23 9 21 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Manuel Maria Abranches Travassos Valdez Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1992 10 1 23 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 01.03.2013.

ESAC Orlando Marcelino Almeida Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1992 3 27 23 9 3 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Rosa Maria Neves Nazaré de Oliveira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1992 9 28 23 3 2 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Fernanda Maria Rodrigues Brito dos Reis Correia Barbosa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1992 10 7 23 2 23 Precedência determinada de acordo com o no artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Cristina Adriana Toscano de Faria Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1993 1 26 22 11 4 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Aida Maria Gonçalves Moreira da Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1993 4 21 22 8 9 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Ana Bela Oliveira Mendes Lopes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1993 4 22 22 8 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Maria Emília Oliveira Santos Costa Bigotte de Almeida Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1993 10 1 22 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Elsa de Canavarro Almeida Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1993 10 12 22 2 18 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 15.02.1984.

ESAC Isabel Rosa Maria Lima de Brito Viana Andrade Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1993 10 12 22 2 18 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 02.12.1986.

ISEC Filomena Isabel Nunes Santos Cruz Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1993 10 14 22 2 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC José Manuel Fresco Tavares de Pina Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Licenciatura 1994 3 3 21 9 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Maria João Pinto Cardoso Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1994 8 1 21 4 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Horácio do Carmo Fachada Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1994 10 1 21 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria Leonor Crespo Ramos Riscado Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1995 5 4 20 7 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Ana Rosa Pereira Borges Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1995 9 25 20 3 5 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Noémia Martins Bárbara Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1995 10 25 20 2 5 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Jorge Augusto Castro Neves Barbosa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1995 12 18 20 0 12 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 19.02.2004.

ISEC Francisco José Simões Duarte Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1995 12 18 20 0 12 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Mestrado a 27.01.1995.

ISEC Belmiro Pereira Mota Duarte Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 1 2 19 11 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria Orquídea Leite de Faria Borges Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 2 19 19 10 11 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 21.09.1992.Doutoramento 30.07.2015.

ESEC Francisco José Lucas Moutinho Rúbio Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 2 19 19 10 11 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 09.03.2015

ISCAC José Manuel Seabra Benzinho da Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1996 10 1 19 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC João António Ribeiro Cardoso Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 10 25 19 2 5 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Gabriel Luís de Matos Eleutério Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1996 11 4 19 1 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC João Carlos Costa Faria da Cunha Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 11 15 19 1 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Equiparado a Assistente 01.04.1993. Doutoramento a 30.07.2003.

ISEC José António Matias Lopes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 11 15 19 1 15 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.01.1995. Doutoramento a 26.06.2002.

ISEC Milton Augusto Morais Sarmento Pato de Macedo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 11 17 19 1 13 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1993. Doutoramento a 29.10.2012.

ISEC Helena Jorge Carvalho Silva Marto Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1996 11 17 19 1 13 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1993. Mestrado a 06.03.1996

ISEC Alexandra Maria Galvão Ribeiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1996 11 17 19 1 13 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1993. Mestrado a 19.06.1996.
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ISEC Luís Manuel dos Santos Melo Margalho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1996 11 19 19 1 11 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Maria Justina Bárbara Franco Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1996 12 28 19 0 2 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Adélio Alferes Saraiva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Licenciatura 1997 1 1 18 11 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Maria Beatriz Machado Fidalgo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 1 15 18 11 15 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 23.11.1990.

ESAC Teresa Maria Pinto Coelho Amado Vasconcelos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 1 15 18 11 15 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 03.12.1990.

ESAC José de Jesus Gaspar Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 1 15 18 11 15 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 31.12.1990.

ESAC Luisa Maria Chambel Filipe Lopes Leitão Martins Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1996 2 26 18 10 4  Precedência determinada de acordo com o artigo 2º do regulamento de precedências do IPC. Licença sem vencimento de 19.02.2011 a 18.02.2012.

ISEC Alexandre Miguel D'Orey Gouveia e Melo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 3 5 18 9 25 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 2.º Triénio 03.01.1994. Mestrado 22.09.1995.

ISEC Amâncio Carlos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 3 5 18 9 25 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 2.º Triénio 03.01.1994. Mestrado 12.12.1996.

ISEC José Manuel Meireles Marinho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 3 5 18 9 25 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Mestrado 13.12.1996.

ISCAC Ana Cristina Santos Amaro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 4 14 18 8 16 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 31.10.1990. Doutoramento 13-01-2010.

ISCAC Elisabete Maria Fonseca Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 4 14 18 8 16 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente em 25.11.1996.

ISCAC Abraão Luís Henriques Gomes da Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 6 1 18 6 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente em 01.01.1993. Mestrado em 21.03.1997.

ISCAC Telmo Manuel Rebola Pascoal Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 6 1 18 6 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente em 01.01.1993. Mestrado em 26.10.1998.

ISCAC Fernando Paulo dos Santos Rodrigues Belfo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 7 1 18 5 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1992. Mestrado 21.05.1997.

ISEC Arménio António da Silva Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 10 1 18 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.12.1992. Mestrado 14.02.1997.

ISEC António Luís Ferreira Marques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1997 10 1 18 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 03.03.1994. Mestrado 17.09.1997.

ISEC Carlos Manuel Jorge da Silva Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 10 1 18 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 08.01.1995. Doutoramento 10.10.2003.

ISEC Joaquim José de Oliveira Sousa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 10 1 18 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 11.05.1996. Doutoramento a 08.05.2006.

ISEC Luís Manuel Ferreira Roseiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 11 13 18 1 17 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1993. Doutoramento a 05.06.2004.

ISEC João Miguel Maia Carrapichano Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 11 13 18 1 17 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 01.02.1995. Doutoramento a 28.06.2002.

ISEC Fernando António Gaspar Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1997 11 13 18 1 17 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 28.10.2005.

ISCAC Manuel de Sá e Souza de Castelo Branco Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1998 2 2 17 10 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Urbano Manuel Oliveira Ramos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1998 6 4 17 6 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Artur Jorge Peixoto Conceição Vilares Morgado Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1998 7 10 17 5 20 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Maria Dolores das Dores Ramos Franco Moreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1998 10 1 17 2 29 Precedência determinada de acordo com n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio a 03.12.1990. Mestrado 29.04.1998.

ISEC Deolinda Simões Marques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1998 10 1 17 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 15.05.2014.

ESAC Joaquim Manuel Sande Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 7 1 16 5 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 19.12.1991.

ESAC Maria Isabel Ribeiro Dinis Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 7 1 16 5 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente em 02.01.1995.

ESAC Maria de Fátima Martins Lorena de Oliveira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 7 1 16 5 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. 

ESTeSC Lúcia Maria Simões Fernandes Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 7 23 16 5 7 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Paulo Alexandre Monteiro Gouveia Sanches Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1999 8 1 16 4 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assisntente 1.º Triénio 26.11.1993. Provas publicas 18.04.2013.

ISCAC Anabela Maria Bello da Silveira Baptista de Figueiredo Marcos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 8 1 16 4 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assisntente 1.º Triénio 16.01.1995. Doutoramento 05.04.2012.

ISEC Maria Margarida Cerdeira Coelho e Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Assistente 1.º Triénio 01.01.1994. Mestrado 23.03.1999.

ISEC Rui Manuel Carreira Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Assistente 1.º Triénio 07.07.1994.  Doutoramento 10.04.2007.

ISEC Inácio Sousa Adelino da Fonseca Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.01.1995. Doutoramento 31.05.2010.

ISEC Fernanda Madureira Coutinho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Assistente 1.º Triénio 02.01.1995. Doutoramento 7.10.2013.



5

Ano Mês Dia Ano Mês Dia

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS PROFESSORES DO IPC A 31.12.2015 - REGULAMENTO DE PRECEDÊNCIAS

Observações

Antiguidade   
Reportada a 
31.12.2015Categoria Grau AcadémicoNome

Início de Funções 
Docentes na 

CategoriaUO

ISEC Álvaro Nuno Ferreira Silva Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.01.1995. Mestrado 28.04.2000.

ISEC Avelino Virgílio Fernandes Monteiro de Oliveira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 01.10.1995. Doutoramento 31.05.2007.

ISEC Francisco José Baptista Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 20.12.1995. Doutoramento 07.06.2002.

ISEC João António Pereira Almeida Durães Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 20.12.1995. Doutoramento 20.06.2006.

ISEC Carla Isabel Florêncio Fidalgo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 20.12.1995. Doutoramento 15.04.2010.

ISEC Teresa Raquel Corga Teixeira da Rocha Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Assistente 1.º Triénio 01.11.1996. Doutoramento 21.05.2013.

ISEC Verónica Maria Marques Carreira Silva Vasconcelos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 2.º Triénio 02.12.1996. Mestrado 22.02.1999.

ISEC Luís Miguel Moura Neves de Castro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 10.09.1997.

ISEC António Mário Velindro dos Santos Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 14.11.2005.

ISEC Carlos José Oliveira Pereira e Jorge Alcobia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 1 16 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Doutoramento 01.10.2007.

ESAC Raúl Salas Gonzalez Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 1999 10 22 16 2 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Cristina Maria Ribeiro Martins Pereira Caridade Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 3 28 15 9 2 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Leila Calil Saade Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 6 7 15 6 23 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Maria do Céu Moncada Pacheco Amorim Faulhaber Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2000 9 15 15 3 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC David José Rocha Domingues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2000 10 1 15 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1993. Mestrado 14.02.2000.

ISEC Mário Miguel Abreu Martins Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2000 10 1 15 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 06.12.1995. Mestrado 14.07.2000.

ISEC João Paulo Martins Gouveia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2000 10 1 15 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 04.03.1996. Mestrado 26.07.2000.

ISEC Pedro Jorge Borges Fontes Negrão Beirão Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 10 1 15 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 18.12.1996. Doutoramento 31.05.2007.

ISEC Nuno Miguel Fonseca Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 10 1 15 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 01.04-1997. Doutoramento 05.09.2006.

ESEC Carlos Humberto Nobre dos Santos Luís Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 10 1 15 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Cristina Isabel Cabral Galhano Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 10 12 15 2 18 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. 

ESAC Maria Filomena Figueiredo Nazaré Gomes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 10 12 15 2 18 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Anabela de Jesus Gomes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 11 27 15 1 3 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.10.1997. Doutoramento 15.12.2010.

ISEC Cândida Maria dos Santos Pereira Malça Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2000 11 27 15 1 3 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.10.1999. Doutoramento 05.06.2009.

ISCAC Maria Manuela Gaspar Fantasia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2001 1 2 14 11 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Maria António Ferreira de Castro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 1 15 14 11 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Luís Manuel Neves Silva Cavalheiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 1 16 14 11 14 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC António Carlos Peres Saraiva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 4 3 14 8 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESAC António José Dinis Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 5 9 14 7 21 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Adelino Manuel Moreira dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2001 5 10 14 7 20 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Joaquim Moreira Castanheira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 7 1 14 5 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Guilhermina Maria da Silva Freitas Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2001 8 1 14 4 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 16.11.1990. Mestrado em 28.01.2000.

ISCAC Maria de Fátima Rodrigues Cravo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 8 1 14 4 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1992. Doutoramento em 13.07.2010.

ISCAC Ana Paula do Canto Lopes Pires Santos Quelhas Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2001 8 1 14 4 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.Eq.  Assistente 1.º Triénio 22.12.1992. Mestrado em 03.03.2000.

ESAC José Manuel Serras Oliveira Tavares Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 9 1 14 3 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Jorge Alexandre Caldeira Gonçalves de Almeida Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2001 11 2 14 1 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Margarida Maria Tenente dos Santos Pocinho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 12 3 14 0 27 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente 01.02.2001.
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ESTeSC Francisco José Cerqueira Alves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2001 12 3 14 0 27 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 e 3 do artigo 3.º   do regulamento de precedências do IPC.

ESAC Rui Manuel Machado da Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 2 13 13 10 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 1999.

ESAC Maria Manuela Correia Abelho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 2 13 13 10 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 2000.

ESAC Daniela Valente Simões dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 2 13 13 10 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 28.06.2006.

ESAC Maria Paula Pinto Amador Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 2 13 13 10 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 2010.

ESAC Inês José Abrantes de Oliveira Seabra Nunes Vicente Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 2 13 13 10 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 20.05.2011.

ESAC Hélia Sofia Duarte Canas Marchante Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 2 13 13 10 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 07.06.2011.

ESTeSC António Manuel Rodrigues Carvalho dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 5 17 13 7 13 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Maria de Fátima Travassos Conde Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 7 24 13 5 6 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.12.1995. Doutoramento 18.12.2015

ISCAC Rosa Maria Correia Nunes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2002 7 24 13 5 6 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 02.12.1995.

ISCAC Wander Manuel Gaspar Brás de Carvalho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2002 7 24 13 5 6 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.07.2001.Título de Especialista a 11.09.2015

ESAC Kiril Bachcevandziev Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 9 2 13 3 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Maria Georgina da Costa Tamborino Morais Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2002 9 19 13 3 11 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC António Manuel Ferreira Simões de Almeida Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 25.09-1989. Mestrado 22.07.2002.

ISEC António Santos Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 08.09.1993. Doutoramento 26.09.2011.

ISEC José Luís Ferreira Martinho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 18.11.1996. Doutoramento 17.07.2012.

ISEC Rui Manuel Santos Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 20.10.1997. Mestrado em 27.07.2001.

ISEC João Manuel Nogueira Malça Matos Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.10.1999. Doutoramento 03.11.2011

ISEC Deolinda Maria Lopes Dias Rasteiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 12.12.2000. Doutoramento  30.03.2006.

ISEC Adriano Fresco das Neves Simões Pião Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2002 10 1 13 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Eq. Assistente 01.10.2002. Título de Especialista a 23.09.2015

ISCAC Vítor Manuel Cruz Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2003 1 1 12 11 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 17.11.1992. Provas Públicas 25.11.2012.

ISCAC Mário Jorge Sacramento dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2003 1 1 12 11 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 01.05.1995. Doutoramento a 02.10.2013.

ESAC João Freire de Noronha Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2003 10 1 12 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Célia Margarida Alcobia Gomes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2003 10 3 12 2 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Isabel Alexandra Pinho Campos Neves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2003 11 15 12 1 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Anabela Correia Martins Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 2 2 11 10 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Paulo Júlio Moreira Caseiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 3 15 11 9 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISEC António José Pedroso de Moura Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 7 7 11 5 23 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Ana Paula Gomes Fonseca Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 7 30 11 5 0 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESEC António Sérgio Duarte Lopes Damásio Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 9 1 11 3 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Nuno Miguel Curto Malaquias Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 07.11.1994. Mestrado em 03.07.2003.

ISEC Eduardo Manuel Ferreira Almeida da Natividade Jesus Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 04.03.1996. Doutoramento a 10.04.2014.

ISEC Fernando Domingues Moita Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.10.1996. Título de Especialista a 08.09.2015

ISEC Luís Eduardo Faria dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 06.12.1996. Título de Especialista a 09-09-2015.

ISEC Nuno Alexandre Cid Martins Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 31.10.1997.Mestrado em 29.04.2003.

ISEC Ricardo Nuno Francisco do Carmo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 03.03.1998. Doutoramento a 15.12.2004.

ISEC Adelino Jorge Coelho Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.12.1998. Doutoramento a 02.07.2010.
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ISEC Simão Pedro Mendes Cruz Reis Paredes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.12.1998. Doutoramento a 19.11.2012.

ISEC Rita Manuela Fonseca Monteiro Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 02.12.1998. Doutoramento a 09.07.2013.

ISEC Jorge Miguel Sousa Barreiros Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. ssistente 1.º Triénio 01.01.1999. Doutoramento 11.07.2015

ISEC Anabela Duarte Carvalho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 24.11.1999. Doutoramento 01.07.2015

ISEC João Paulo Morais Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 16.02.2000.  Doutoramento a 06.09.2010.

ESTGOH Pedro Miguel Pina de Jesus Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 02.11.2001. Titulo Especialista a 09.02.2013.

ESTGOH Abel de Oliveira de Martins Carvalho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.10.2003. Doutoramento a 14.07.2003.

ESTGOH Daniel Martins Geraldo Taborda Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq.  Assistente 2.º Triénio 01.10.2003. Doutoramento a 02.06.2010.

ESTGOH Mateus Daniel Almeida Mendes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 10 1 10 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.10. 2002. Doutoramento a 27.07.2011.

ESTGOH Nuno Miguel Fortes Fonseca Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.10.2003. Doutoramento a 24.07.2012.

ISEC Maria José Capelas de Moura Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 10 1 11 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 22.02.2001. Doutoramento 05.01.2015

ISCAC André Miguel de Almeida Marrão Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 12 23 11 0 7 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 14.06.2013.

ISCAC Maria Madalena Pinto Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 12 23 11 0 7 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. 

ISCAC Cláudia Maria Pires de Carvalho Coimbra Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 12 30 11 0 0 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 21.10.1997. Doutoramento 22.03.2013.

ISCAC Paulo António Correia Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2004 12 30 11 0 0 Precedência determinada de acordo com o  n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 03.11.1997. Título de Especialista a 25.11.2015

ISCAC Cidália Alves das Neves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 12 30 11 0 0 Precedência determinada de acordo com o no n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 08.10.1998. Doutoramento a 05.03.2014.

ISCAC Maria Manuela Coelho Larguinho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2004 12 30 11 0 0 Precedência determinada de acordo com o  n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 20.10.1998. Doutoramento a 06.03.2014.

ISCAC Maria Madalena Eça Guimarães de Abreu Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 4 6 10 8 24 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Rui Miguel Monteiro Soles Gonçalves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 5 4 10 7 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Ana Maria de Figueiredo Valado Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2005 6 17 10 6 13 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente 01.03.2001.

ESTeSC António José dos Santos Gabriel Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2005 6 17 10 6 13 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Categoria de Assistente 01.09.2002.

ISEC Paulo Maranha Nunes Tiago Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2005 9 30 10 3 0 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Victor Daniel Neto dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 10 1 10 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Doutoramento a 29.11.2004.

ESTGOH Carla David Reis Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 10 1 10 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio  01.10.2002. Doutoramento a 28.05.2014.

ESAC Rosário Plácido Roberto da Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 10 31 10 2 1 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Joaquim Alberto Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2006 3 1 9 9 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Ana Margarida Girão Coelho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2005 4 1 9 8 30 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Licença sem vencimento 03.08.2015 a 01.08.2016.

ESEC Maria Madalena Belo da Silveira Baptista Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2003 11 6 9 1 28 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Licença sem vencimento entre 22.09.2009 e 26.08.2012.

ESTGOH Filipe Miguel Borges Amaral Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2006 10 1 9 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.10.2002. Doutoramento a 13.12.2010.

ISEC Susana Catarina Neves Meneses Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2006 10 1 9 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 31.01.2014.

ESEC Eugénia Cristina Peixoto Godinho Lima Devile Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2006 12 1 9 0 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 1.º Triénio 01.12.1997. Doutoramento 18.12.2014.

ESEC António Guilherme da Cruz Duarte Leal Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2006 12 1 9 0 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC.  Assistente 1.º Triénio 01.12.1997. Título de Especialista a 22.07.2015

ESEC César Augusto Coutinho da Silva Nogueira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2007 1 1 8 11 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista a 09.01.2013.

ISEC Patrícia Sofia Simões Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 2 1 8 10 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISCAC Pedro Miguel Lopes Nunes da Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 2 1 8 10 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 02.03.1999. Doutoramento 13.12.2013.

ISCAC Margarida Alexandre Abreu de Carvalho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 2 1 8 10 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 02.10.2000. Doutoramento 01.04.2015 

ESEC Luís Carlos Martins de Almeida Mota Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 9 1 8 3 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.09.1999.
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ESEC Vera Maria Silvério do Vale Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 9 1 8 3 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.11.1999.

ESEC Maria Teresa Henriques da Cunha Martins Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 9 1 8 3 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC.  Eq. Assistente 1.º Triénio 01.09.2000.

ISEC António Luís Pereira Amaral Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 9 15 8 3 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESEC Maria Cláudia Perdigão Silva Mendes de Andrade Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 10 1 8 2 29 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Paula Maria Mendes da Costa Neves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 10 10 8 2 20 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Natália de Jesus Albino Pires Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 11 14 8 1 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Sílvia Maria Rodrigues da Cruz Parreiral Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 11 16 8 1 14 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 05.02.2015

ESEC Joana Lobo de Mesquita Simões Pires Fernandes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2007 12 27 8 0 3 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Virgílio Gomes Correia Professor Adjunto Doutoramento 2008 2 1 7 10 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 20.07.2015

ESEC Cristina Alexandra Marques dos Santos Dias Rebelo Leandro Professor Adjunto Doutoramento 2008 2 22 7 10 8 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio15.03.1996. Doutoramento a 30.06.2015

ESEC Sofia de Lurdes Rosas da Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 2 22 7 10 8 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.10.1999. Doutoramento 04.01.2013.

ESEC Fernando José Sadio Ramos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 2 22 7 10 8 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.09.2001. Doutoramento 19.12.2014.

ISCAC Carlos Miguel Dias Barros Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2008 7 1 7 5 29 Precedência determinada de acordo com o no n.º  3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 02.03.1993. Mestrado 23.07.2003. Titulo Especialista 16.11.2013.

ISCAC Fernando Manuel Gonçalves da Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2008 7 1 7 5 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 02.03.1993.  Mestrado 22.04.2004. Titulo Especialista 22.11.2013.

ESEC Susana Maria Peixoto Godinho Lima Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 8 22 7 4 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Helder José da Silva Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2008 9 19 7 3 11 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Ana Cristina Araújo Veloso Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 10 1 7 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Doutoramento 12.02.2007

ESEC Isabel Sofia Calvário Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 10 1 7 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC João José de Morais Joaquim Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2008 10 3 7 2 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTGOH Vera Lúcia Mendes da Cunha Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2006 10 1 9 2 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 01.10.2002. Doutoramento 26.10.2015.

ESTGOH Sílvia Margarida Dinis Mendes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 11 1 7 1 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 2.º Triénio 27.10.2003. Doutoramento  05.03.2012.

ESEC Augusto José Rodrigues Correia Paixão Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2008 11 16 7 1 14 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista a 25.09.2015

ISEC João Ricardo de Oliveira Branco Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2008 12 5 7 0 25 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESEC Rui Manuel dos Reis Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 8 6 11 22 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Titulo Especialista a 19.03.2014.

ESTeSC António Jorge Dias Balteiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 13 6 11 17 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.12.2003.

ESTeSC Zélia Rosa da Silva Barbosa Moreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 13 6 11 17 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 04.02.2004.

ESTeSC Hélder Gonçalves Fernandes dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 13 6 11 17 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 26.04.2004.

ESTeSC Telmo António dos Santos Pereira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 1 13 6 11 17 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.06.2004.

ESTeSC Óscar Manuel da Conceição Tavares Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 15 6 11 15 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.11.2003. Mestrado 29.07.2008.

ESTeSC Mário João Gonçalves Monteiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 15 6 11 15 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.11.2003. Mestrado 11.04.2008.

ESTeSC Maria Paula Furtado Soares Albergaria Pacheco Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 15 6 11 15 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 01.06.2004.

ESTeSC Carla Sofia Duarte de Matos Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 1 20 6 11 10 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ESTeSC Henrique Manuel Carvalhão Teixeira Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 4 7 6 8 23 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Francisco Fernando Ribeiro Ramos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 3 11 4 11 19
Precedência determinada de acordo com o artigo 2º  e n.º1 artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Licença sem vencimento: 1.ª de 11.09.2012 a 02.09.2013; 2.ª de 13.09.2013 a 
31.07.2014.

ESEC Lola Geraldes Xavier Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 7 23 6 5 7 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Avelino Rodrigues Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 9 1 6 3 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.  Eq. Assistente 1.º Triénio 01.09.1999. Doutoramento 19.03.2015 

ESEC Rui Paulo de Moura Branco Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2009 9 1 6 3 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.09.1999. Titulo Especialista a 30.01.2013.
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ESEC Bartolomeu Adalberto Figueiredo Paiva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2009 9 1 6 3 29
Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 01.09.2000. Titulo Especialista a 12.10.2011. Doutoramento 
19.12.2012.

ESTGOH Luís Alberto Morais Veloso Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 1 1 5 11 29 Precedência determinada de acordo com o nº 2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 17.09.2007. Doutoramento a  18.06.2009.

ESTGOH Francisco Carlos Afonso Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 1 1 5 11 29 Precedência determinada de acordo com o nº 2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 1.º Triénio 15.09.2008. Doutoramento a 15.06.2009.

ISCAC Carla Margarida Saraiva de Oliveira Henriques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 3 1 5 9 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 26.03.2009.

ISCAC António Rui Trigo Ribeiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 3 1 5 9 29 Precedência determinada de acordo com o n.º3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 03.09.2009.

ESTeSC Cláudia Isabel Trindade dos Reis Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 03.10.2005.

ESTeSC Cristina Jordão Nazaré Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 20.10.2005.

ESTeSC Joana Margarida Rodrigues dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 27.03.2007.

ESTeSC Susana Mónica Marinho Paixão Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 23.08.2007 - Mestrado.

ESTeSC Cristina Sofia dos Reis Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 23.08.2007.

ESTeSC Maria de Fátima Batista Tainha Constantino Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 08.11.2007.

ESTeSC Armando José Cerejo Caseiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 01.09.2008.

ESTeSC Fernando José Figueiredo Agostinho D'Abreu Mendes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 5 1 5 7 29 Precedência determinada de acordo com o n.º  2 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Eq.  Assistente 01.09.2008. Mestrado 19.01.2010.

ESAC Vivina Almeida Carreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Assistente desde 12.03.2001. Doutoramento em dezembro de 2005.

ESAC Maria Manuel Balseiro Vidal Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 1997.

ESAC David José de Carvalho Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 01.09.2001.

ESAC Fernanda Maria Lopes Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em janeiro de 2006).

ESAC Goreti Maria dos Anjos Botelho Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento em 07.11.2008.

ISCAC Maria Elisabete Duarte Neves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 02.10.2000.

ESEC Fernando Manuel Lourenço Martins Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 14 5 7 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Assistente 25.02.2009.

ISEC Maria João Anunciação Moreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 5 20 5 7 10 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Acácio Manuel Raposo Amaral Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 7 22 5 5 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESTeSC Maria Clara da Silva Pereira Rocha Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 9 1 5 3 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do Regulamento de Precedências.  Doutoramento a 07.05.2012.

ESTeSC Marta Jorge de Vasconcelos Pinto Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 9 1 5 3 29 Precedência determinada de acordo com o nº 3 do artigo 3.º do Regulamento de Precedências.  Doutoramento a 25.01.2013

ISEC Cristina Isabel Ferreira Figueiras Faustino Agreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 9 20 5 3 10 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Anabela Borges Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 10 6 5 2 24 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESTeSC João Paulo de Figueiredo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2010 11 1 5 1 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º  do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Pascoal Martins da Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 11 18 5 1 12 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESEC Rosa Maria Campos Sobreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2010 12 22 5 0 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Susete Teresa Gaspar do Fetal Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2011 2 3 4 10 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISCAC Clara Margarida Pisco Viseu Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2011 7 15 4 5 15 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Maria Leonor Gambini de Sousa Guedes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2011 10 1 4 2 29 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista a 13.07.2011. 

ISCAC Inês Margarida Rodrigues Pais da Silva Borges Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2011 11 17 4 1 13 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Marina Mendes Sargento Domingues Perdigão Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 6 4 3 6 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Maria Teresa Duarte Barroca Delgado Outeiro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 7 3 3 5 27 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Ana Cristina Costa Oliveira Alves Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 7 27 3 5 3 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISCAC Maria do Castelo Batista Gouveia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 10 19 3 2 11 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.
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ISEC João Manuel Fernandes Silva Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Licenciatura 2012 12 6 3 0 24 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESAC Olga Manuela Simão Filipe Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2012 12 21 3 0 9 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESAC João Filipe Marques da Gândara Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 1 29 2 11 1 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Hugo Sérgio Sousa Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 3 12 2 9 18 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ISEC Ricardo Nuno Madeira Soares Branco Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 4 24 2 8 6 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESAC Marta Helena Fernandes Henriques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 5 4 2 7 26 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC João Pedro Fernandes Trovão Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 6 17 2 6 13 Precedência determinada de acordo com o n.º2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 15.09.2006.

ISEC Paulo Filipe de Almeida Ferreira Tavares Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 6 17 2 6 13 Precedência determinada de acordo com o n.º 2 do artigo 3º do regulamento de precedências do IPC. Eq. Assistente 22.02.2007.

ESAC Ivo Manuel Mira Abreu Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2013 9 10 2 3 20 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º do regulamento de precedências do IPC. Titulo Especialista a 09.09.2013.

ISEC Cristina Margarida Chuva Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 9 21 2 3 9 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. 

ESAC Sara Isabel Azevedo Proença Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 10 24 2 2 6 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISCAC Benjamim da Silva Rodrigues Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2013 7 23 2 5 7 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Titulo Especialista a 22.07.2013.

ISCAC Joana Jorge de Queiroz Leite Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 11 14 2 1 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 13.11.2013.

ESAC Susana Maria Pereira Dias Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 11 19 2 1 11 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ESEC Daniel Jorge Roque Martins Gomes Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 11 22 2 1 8 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC.

ISEC Jorge Miguel Tavares Couceiro de Sousa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2014 5 10 1 7 20 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 09.05.2014.

ISEC Frederico Miguel do Céu Marques dos Santos Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2014 6 6 1 6 24 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 05.06.2014.

ISCAC Dora Regina Oliveira Melo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2014 6 12 1 6 18 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento a 11.06.2014.

ISEC Nuno Filipe Jorge Lavado Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2013 2 18 0 10 12 Licença sem vencimento 17.11.2014 a 16.11.2015 e de 17.11.2015 a 16.11.2016

ISEC Pedro Miguel Soares Ferreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2015 2 26 0 10 4 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 25.02.2015

ESAC Pedro Nuno D'Almeida Monteirnho Pinto Bravo Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2015 3 14 0 9 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista 13.03.2015.

ISCAC Carlos Ribeiro de Oliveira Barbosa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Licenciatura 2015 4 14 0 8 16 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista a 13.04.2015

ISEC João Pedro Matos Costa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2015 6 12 0 6 18 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 01.07.2015

ISEC Maria do Céu Lourenço Marques Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2015 6 30 0 6 0 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 29.06.2015

ISCAC Isabel Maria Mendes Pedrosa Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2015 7 16 0 5 14 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 15.07.2015 

ESAC Pedro Manuel Reis Mendes Moreira Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2015 7 29 0 5 1 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 28.07.2015.

ISEC Ivan João da Silva Simões Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Licenciatura 2015 9 8 0 3 22 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista a 08.09.2015

ESTGOH  Cláudio Daniel Nunes Correia Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Mestrado 2015 10 29 0 2 1 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Título de Especialista a 28.09.2015

ISEC José Pedro Matos Nogueira Amaro Professor Adjunto - CTFP por tempo indeterminado Doutoramento 2015 10 31 0 2 0 Precedência determinada de acordo com o artigo 2º e n.º1 do artigo 3.º do regulamento de precedências do IPC. Doutoramento 30.10.2015

O Presidente

(Prof. Doutor Rui Jorge da Silva Antunes)
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